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Declara de Utilidade Pública a Associação 
Joseense de Ação Social. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos , faz saber que 
a Câmara Munic i pal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei : 

Art . 1°. É declarada de Utilidade Pública a Associação 
Joseense de Ação Soci al. 

Art . 2° . Esta lei entra em v igor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipa l de São José dos Campos, 22 de janei ro 
de 2. 001. 

Registrada na Divisão de Formalização ~e,__o..~..~ 

de Assuntos Jurídi cos , a · te e do is d i as 
da Secretaria 
aneiro do ano 

de dois mil e um. 

Secretário de Assuntos Jurídicos 

(Projeto de lei n° 256 /0 0 de autoria do vereador Hé lio Nishimoto) 
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